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Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Alameda,
a partir de 25 de Março de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1894/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005, por subdelegação:

Maria Aurora Pinto Ramos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de telefonista, por três meses, renovável por um único e igual
período, em regime de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo
dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Loures, partir de 14
de Março de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1895/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Março de 2005, por subdelegação:

Miguel Ângelo Rodrigues Gomes David Glória — autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de
funções equiparadas às de motorista de ligeiros, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde da Alameda — CDP — a partir de 25 de Março de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1896/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 26 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

João Álvaro Seabra Mota — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativo, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Queluz, a partir de
31 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1897/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Luciana Mota Almeida — autorizada a celebração de contrato de tra-
balho a termo certo para o exercício de funções equiparadas às
de assistente administrativa, por três meses, renovável por um único
e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais, ao
abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Oeiras, a partir de
24 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1898/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Paulo Roberto da Cunha Pimpão — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativo, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Ala-

meda — Centro de Diagnóstico Pneumológico, a partir de 26 de
Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1899/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Ivânia Daniela Oliveira Quaresma — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativa, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Alameda,
a partir de 17 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1900/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Fernando Alberto da Fonseca Joaquim — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de motorista, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Reboleira, a partir
de 24 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1901/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Teresa Alexandra Fagundes Barreto Monforte Calheiros — autori-
zada a celebração de contrato de trabalho a termo certo para o
exercício de funções equiparadas às de assistente administrativa,
por três meses, renovável por um único e igual período, em regime
de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro
de Saúde de Cascais, a partir de 17 de Janeiro de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1902/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Maria Isabel Marcos Prata — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Reboleira, a partir
de 24 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1903/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 2 de Março de 2005, por subdelegação:

Tânia Vanessa Dias Borges Mota — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de técnica superior de 2.a classe, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Mafra,
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a partir de 9 de Março de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1904/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 16 de Fevereiro de 2005, por sub-
delegação:

Rosa Maria Rijo Milheiro Messias — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativa, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Oeiras,
a partir de 28 de Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1905/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 16 de Fevereiro de 2005, por sub-
delegação:

Clara de Matos Vieira de Sousa Pinheiro — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Reboleira,
a partir de 28 de Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1906/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 16 de Fevereiro de 2005, por sub-
delegação:

Maria Isabel Vasques Monteiro Grave — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Rio de
Mouro, a partir de 28 de Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1907/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 16 de Fevereiro de 2005, por sub-
delegação:

Olga Cristina Pinhão Vilela — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Oeiras, a partir de
21 de Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1908/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 16 de Fevereiro de 2005, por sub-
delegação:

Paula Alexandra Botelho Gomes — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativa por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei

n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Algueirão,
a partir de 21 de Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1909/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 10 de Fevereiro de 2005, por sub-
delegação:

Élia Maria dos Santos Moreira Marinho — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de auxiliar de apoio e vigilância, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde da Alameda, a partir de 14 de Fevereiro de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1910/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 10 de Fevereiro de 2005, por sub-
delegação:

Maria Manuela Tavares Tomás — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Algueirão, a partir
de 1 de Março de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1911/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Maria João Marreiros Andrez — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Reboleira, a partir
de 24 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1912/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Maria Adozinda Rosa de Santa Maria Figueiredo — autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de
funções equiparadas às de auxiliar de apoio e vigilância, por três
meses, renovável por um único e igual período, em regime de trinta
e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde de Loures, a partir de 24 de Janeiro de 2005. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Maio de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 1913/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 5 de Janeiro de 2005, por subdelegação:

Andreia do Rosário Santos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,


